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Edital - €oordenador de Gestão PedasóÊi€â

A E-E. CoHAB Grrãozinho nos termos da Resolução SEDUC ns 53, de 2946-2022,torna pública a abertura
do período de recebimento de propostas de trabalho e realização de entrevístas para docentes
interessados em exercer nesta Unidade Escolar a função gratificada de Coordenador de Gestão Pedagógica

(CGP)- Anos lniciais,

| - De vaga oferêcida: 02 (duas) vagas para os Anos lniciais.

A seleção será por meio da análise de documentos e de entrevistas, observando competência e
habilidades, de acordo com o aÉigo 2e e 3e da Resoluçã o 53/2a?7.

ll - Do horárío de Trabalho: 23 a 5c feira das 7h às 16h / th45 às 18h45

lll - Dos reqüisitos para Dsignação:

ãl Ser titulaÍ dê cargo ou ser docente com vínculo garantido em lei (categoria F);

b) contar no mínimo com 03 anos de experiência docente na Rede Estadual de Ensino;

c) Ser portador, preferencialmente, de dipioma de licenciatura plena em pedagogia;

d) A designação para atuar como Coordenador de Gestão Pedagógica somente poderá ser côncretizada
quando houver substituto para assumir as aulas da carga horária do docente ã ser designado"

lV - Pãra o desempenho da função de Professor Coordenador de Gestiio Pedagógica (CGP)

O candidato (a) deverá atender as atribuições descritas no artigo 4e da Resolução SEDUC - 53/22.

v - Período de lnscriÉo:

Entrega da Proposta de Trabâlho L2lo2 à 21lo2 - das 8h às 17h por e-mail: e921464a@educacao.sp.gov.br

vl - Proposta de Trabalho deverá conter;

- ldentificãção completa, incluindo descrição sucintâ de sua trajetória escolar;

- Currículo Pessoal;

- Proposta de avalíaÉo e acompanhamento do projeto e estratégias para garantir a execução e o
monitoramento com eÍicácia.

vll - EotÍevista ê Avaliação da Proposta de Trabalho:

a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser feitas por proauração.

b) O Coordenador de Gestão Pedagógica cumprirá carga horária de 40 {quarenta} horas semanais,
cóm intervalo de uma hora para almoço.

c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato estará ciente e de acordo que, após a
realização da êntrevistâ. é de exclusiva decisão dêssa Unidade Escolar a indicação do candidato para a
função ioncorrida e de competência da Coordenãdora Regional de Enslno a homologação.

d) A entrevista contará de apresentação pelo candidato (al do Currículo e da Proposta de Trabalho junto a
Equipe Gestôra e Supervisora de Ensino com data a ser agendada.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2026
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